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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

CNPJ 12.538.626/0001-90 
Rua Maneco Rêgo, 906, Centro, Pedreiras/MA 

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA N° 002/2026 

TE 

ACRESCENTA O INCISO II NO ARTIGO 1° DO 
PROJETO DE LEI 004 DE 16 DE MARÇO DE 
2026 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 14, 103, inciso IV, alínea "f", do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Inclui o Parágrafo único no artigo 2° do projeto de lei 004 de 16 de março de 
2026 que terá a seguinte redação: 

Parágrafo único — No âmbito do Poder Legislativo Municipal, em 
decorrência do ente não possuir fonte de recursos extraordinários, 
esta lei só produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro do exercício 
financeiro seguinte, devendo serem tomadas as medidas 
necessárias para a inclusão na Lei Orçamentaria anual, assim 
como a existência de dotação orçamentária suficiente para o 
cumprimento das obrigações descritas nas alíneas "a", "b", "c", 
inciso I do artigo 1° desta lei. 

Art. 2° - Esta emenda aditiva entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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